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Decreto-Lei n.® 110/82:AVISO
assinantes do Boletim Oficial são avisa

dos dc que devem renovar ou insaever as suas assi
naturas para 1983, até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

Os Ex. moB
Concede à Empresa Pública de Estaleiros Navais — 

CABMAR, isenção de ioda e qualquer taxa ou im
posto do Estado e dos corpos adiministrativos, ex- 
cepto o imposto do selo, pelo período de quinze anos 
a contar da data da criação da referida empresa.O respectivo expediente encena-se impreterivel- 

mente nessa data, sendo considerados de venda avul
sa os números publicados posteriormente.

As guias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas rcccbedorias de Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes de i de Ja
neiro, sem o que as inscrições serão feitas à data da 
recepção sujcitando-sc os interessadois ao pagamento 
avulso dos números publicados depois de 31 de De
zembro. As demais condições de assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam das 
Portarias n.°* 33/77 e 11/82, insertas nos Boletins Ofi- 
•iais n.“‘ 41/77 e 9/82, respectivamente.

Decreto n.® 111/82:

Aprova o quadro do pessoal da Direcção-Geral dos 
Transportes Terrestres.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICA 
ÇÔES:

Portaria n.® 91/82;

Manda pôr em circulação 241 000 selos da emissão come
morativa «VII Aniversário da Independência — 1.’ 
Pedra dos Estaleiros Navais de S. Vicente».

iVIINISTÉRIO DA lUSTIÇA,

SUMARIO
Despacho;

CONSELHO DE MINISTROS: Homologando, nos termos do n.° 1 do artigo 1.® do De
creto-Lei n.o 153/79, de 22 de Dezembro, o Tribunal 
de Zona da Vila da Ribeira Brava, com sede na Sub- 
-Região Judicial de S. Nicolau.

Decreto-Lei n.® 108/82:

Eleva para 5 000 contos o quantitativo estabelecido na 
alinea a) e no parágrafo único do artigo 29.® do Re
gulamento da Contribuição Industrial e na alínea a) 
do parágrafo 2.® do ar-tigo 30.°-A, aditado ao mesmo 
Regulamento pelo artigo 2.® do Decreto-Lei n.° 57/80, 
de 26 de Julho.

Despacho;

Homologando, nos termos do disposto no n.” 1 do ar
tigo 1." do Decreto-Lei n.° 153/79, de 22 de Dezembro, 
o Tribunal de Zona da Ribeira das Paias, com sede 
na Sub-Região Judicial do Porto Novo.

Decreto-Lei n.” 109/82;
Despacho:

Homologando, nos termos do n." 1 do artigo 1.® do De
creto-Lei n.® 153/79, de 22 de Dezembro, os Tribunais 
de Zona de Madeiralzinho, de Fernando Pó. de Mcnie 
Sossêgo e de Salamansa, com sede na Região Judi
cial ae classe de S. Vicente.

Concede à CABNAVE — Estaleiros Navais de Cabo Ver
de, SARL, a isenção de toda e qualquer taxa ou im
posto do Estado e dos corpos administrativos, excepto 
o imposto do selo, pelo período de quin e . nos 
contar do início da exploração do estaleiro e durante 
o período da construção do estaleiro.

a
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(labinete do Primeiro Micistr;» Art. 2.° São isentos dc direitos, emolumentos gerais e 
outros impostos e taxas cobráveis nos bilhetes de des
pacho de importação, com excepção de taxas por retri 
buição de serviços, os aparelhos, máquinas, materiais, 
tiprestos e sobressalentes necessários às instalações e ao 
funcionamento do estaleiro que devem ser usados ou 
incorporados na construção ou reparação de navios.

Art. 3.“ A área do estaleiro será considerada em re
gime de depósito afiançado a fim de nela serem reco
lhidos os materiais^ peças e sobressalentes necessári(j< 
píira a sua laboiação. Para este efeito, as instalações 
do estaleiro serãts deeidamente resguardadas c fiscal!- 
;-.ada.s.

Art. 4.° Os despachos dc reexportação dc mercadorias 
ti chegar do estrangeiro destinadas à laboraçãtr dos esta- 
leiios podem ser previamente processados, apresentando sc 
posteriormente os conhecimentos legalizados.

.Art. 5.“ Entre o estaleiro c os navios em reparação, 
incluindo os que se encontram fora da área do estaleiro 
será livre a circulação das ferramentas portáteis que 
tenham de ser utilizadas a bordo dos navios, bem como 
(Ias peçtts, aparelhos e maquinismos ein uso nos navios 
(]ue tenham dc .ser beneficiados nas oficinas do estaleito.

-Vrt. 6.° Os nítvios que venham a S. Vbcenic para 
reparar no estaleiro naval serão isentos do pttgamenlo 
de quaisquer taxas de porto.

Art. 7.°—I. A todo o expatriado trabalhando para 
a CABNAVE é garantida a isenção dc impostos sobre 
o respectivo salário durante um período de cinco ano;, 
prorrogáveis por mais cinco a partir do inicio da expio 
ração.

3. A isenção referida no número anterior c válida 
igualraente durante o período dc construção do esta- 
ieiro.

Direcção-Geral da Função Pública.

Avisws e anúncios oficiaiB.

Anúncio* judiciais e outros

CONSELHO DE MINISTROS

Decretro-Lei n.° 108/82 

de 11 de Dezembro

Visto o disposto no artigo 10.'", alínea d), da Lei 
n.° 10/11/82, de 26 de Março;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n." t 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte;

Artigo t.“ É elevado para 5000 contos o quantitativo 
estabelecido na alínea a) e no parágrafo único do ar
tigo 29." do Regulamento da Contribuição Industrial 
c na alínea a) do parágrafo 2.° do artigo 30.°-A, aditado 
ao mesmo Regulamento pelo artigo 2.° do Decreto-I,ei 
n.“ 57/80, de 26 de Julho.

Art. 2.° O artigo 5.° do Decreto-Lei n.“ 57/80. de 
26 de julho, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 5.° Os contribuintes, cujo volume médio dc 
importaçõe^s c exportações nos anos de 1980, 1981 c 
1982 lenha excedido 5 000 contos ficam obrigados 
a possuir contabilidade regularmente organizada pr-i 
forma a que o re-spectivo rendimento colectável sei:; 
deternrinado pejo método de verificação a partir do 
ano dc 1988.

Visto e aprovado em Coíiselho de Ministros.

Osvaldo Lopes da Silva.

3. Poderá igualrnente ser isenlo de direitos, emolu-
taxas cobráveis ntis 

retri-
mentos gerais e outros impostos e 
bilhetes de despacho, com excepção de taxas poi 
buição de serviços, a importação de equipamentos doinés

em listas apii'Pedro Pires

Promulgado em 2 de Dezembro de 1982. 

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MAREA 

PEREIRA.

ticos não portáteis, desde que figurem 
vadas pelo Ministro da Economia e das Finanças.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Sihia.

Promulgado eni 2 dc Dezembro de 1982. 
Publique-ee.

ü Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRAy

Para ser prescnie à Assembléia Nacional PopuEn.

Decretro-Lei n.° 109/82 

de 11 de Dezembro
Para ser presencie à Assembléia Nacional Popular.

Considerando os incentivos fiscais reconhecidos à 
CABNAVE, Estaleiros Navais de Cabo Verde, SARE,, 
pelo Acordo firmadao a 7 de Agosto de 1981;

No uso da faculdade conferida pela alínea /) do n 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o se 
guinte:

Decretro-Lei n.” 110/82

de 11 de Dezembro

A par de incentivos fiscais de natureza aduaneira con
cedidos à Empresa Pública de Estaleiros Navais — 
CABMAR, pelo Decreto-Lei n.° 2/81, de 10 de Janeiro, 
convém alargar o âmbito das isenções tributárias perm: 
tindo a consolidação da Empresa, que se 
área fulcral da política de desenvolvimento nacional

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n," 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte;

■ !

Artigo i.“ É concedida à CABNAVE — Estaleiros Na
vais de Cabo Verde, SARL, a isenção de toda e qualqtici 
tiaxa ou imposto do Estado e dos corpos administrativos, 
excepto o improsto do selo, pelo período de quinze anos 
a contar do início da exploração do estaleiro e durante 
o período de construção do estaleiro.

insere numa
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Artigo único.— 1. É concedida à Empresa Pública de 
Estaleiros Navais — CABMAR isenção de toda c qualquer 
taxa ou inijxtsto do Estado e dos corpos administrativos, 
excepto o imposto do selo, pelo período de quinze anos 
a contar da data da criação da referida empresa

2. A isenção referida no número anterior é extensiva 
às empresas associadas ou ligadas à CABMAR, por vin- 
(ulo contratual, na construção ou extensãq dos estaleiros 
navais de S. Vicente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
redro Pires — Osiialdo Lopes da Sih^a.

Promulgado era 2 de Dezembro de 1982.
Publique-se.

O Presidente da Republica, ARISTIDE.S MARIA 
PEREIRA.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Portaria n.° 91/82 

de 11 de Dezembro

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro dos I ransportes e Comunicações, o seguinte:

-Artigo único. São postos em circulação 24I 000 selos 
da emissão comemorativa «VII Aniversário da Indepen
dência— i.‘‘ Pedra dos Estaleiros Navais de S. Vicente' 
com as dimensões de 50x40““, denteado 12 1/2, impres
são «off-set» e na taxa única de m.^sr^o.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 30 de 
Novembro de 1982. — O Ministro, Herculano Vieirei-

o§o

Decreto n.° 111 /Sz 

de 11 de Dezembro
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77,' da 
Consuituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1." O quadro do pessoal da Direcção-Geral dos 
1'ransportes Terrestre^s é o constante do mapa anexo ao 
presente decreto, de que faz parte integrante.

Alt. 2.° O pessoal dos quadros da Inspecção de Via
turas do Estado_ do Serviço Nacional de Viação e do 
Parque Automóvel transita na mesma categoria e situa
ção para idênticois lugares do quadro referido no ar
tigo i.“, independentemente de quaisquer formalidade', 
incluindo o visto c a posse.

Art. 3.° Este decreto entra imedialamente cm vigor.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da SUva — Herculano 
I ieira.

Despacho

Ao abrigo do disposto no n.“ 1 do artigo 1.’ do 
Decreto-Lei n." 153/79, de 22 de Dezembro, detfermino 
o seguinte:

a) É homologado o Tribunal de Zona da vila da 
Ribeira Brava, com sede na Sub-Região Judicial de 
S. Nicolau;

b) Fazem parte do Tribunal referido na alínea ante
rior os .seguintes indivíduos:

Membros efectivos:

1— Aguinaldo Ramos.
2— Armando Figueiredo Oliveira.
3 — ]osé Martins.

— Maria Conceição Brito.
5 — Rui Soares Reis.

Membros suplentes:

I —Américo dos Santos.
2—Antônio Joaquim Almeida.
3 — Antônio Joaquim Soares.
.1 — João Pereira Silva.

Raimundo Francisco Lopes.
Ministério da Justiça, 22 de Novembro de 1982. —O 

Ministro, David Llopffer Almada-

Promulgado em 2 de Dezembro de 1982. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Tvlapa a que se refere o artigo lA do Decreto n.* 111/82, 
de 11 de Dezembro

•j
1 Director-geral .........................................
2 Directores ..................................................
j Técnico superior.........................................
y Técnicos .......................................... ..........
3 Inspectorea................................................. .
2 Técnicos profissionais de l.“ nível ..........

16 Técnicos profissionais de 2.° nível...........
3 Operários qualificados (mecânicos de 1.',

e S."* classes) ................. .........................
2 Técnicos auxiliares..........................................
3 Condutores auto de ligeiros..........................
1 Chefe de secção .........................................
1 Primeiro oficial..................................................
5 Segundos oficiais ...........................................
7 Terceiros oficiais ..........................................
9 Escriturários-dactilógrafos ..........................
2 Guardas..........

13 Serventes ...
O Ministro dos Transportes e Comunicaçõe-s, He.i 

eulano Vieira.

C, E, F 
B, C, D, E 

E, F, G
DespachoF

G, I, J, L 
J, K, L, N do artigo 1." doAo abrigo do disposto 

Decreto-Lei n." 153/79. de 22 de Dezembro, determino
no n.° 1

o seguinte:K, M, N 
L, M, N, K 

Q, R, S

O tl

a) É homologado o Tribunal de Zona da Ribeira das 
Patas com sede na Sub-Região Judicial do Porto Novo;

do Tribunal referido na alínea ante-1 b) Fazem parte 
rior os seguintes indivíduos:L

N
Membros efectivos:

— Manuel Francisco Delgado.
2 — Paulino da Luz Lopes.
3 — Engrácia Maria Delgado.
4— João Rosa da Cruz.
5 — Carolina Lopes.

Q
Q, S. T 1

X
V. X• ••.
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IV — Tribunal dc Zona dc SaLiniansa:Membros supientes:

joão Henricpic Emiliano.
2 — - josc JúFa Monteiro.
3— José Luís Fonseca.
4 — Marliniano Manuel da Luz.
5 — Epilânio Nobre Pinto.

Ministério da Justiça, 22 de Novembro de 1982. 
Ministro, David Hopffer Almada.

Membros cleclivos:

1 — .Armtuiclo Süva.
2 — Manuel Nascimento.
3 — Silvestre Nascimento. 

Atéredo S tintos.
.3—Edite Rodrigtics Andrade.

Membros suplentes:

I — João Évora.
;; — Fernttndo João .Soin'cs.
3 — Dominvíts João .Mastas.
.1 — Mtintiel AoMónio Manuel, 
.e — Severino Luis.

1

■1

Dcspaclro

rVo abi igo do disposto no n.° 1 do artigo 1do 
Decreto-Lei n.° i5;;/79. de 22 de Dezembro, determino 
o seguinte;

a) São liomolcgados os Tribunais de Zona ttbaixo 
inclicadoa com sede na Região Jtidicial de 1." cltisse de 
.S. Vicente;

h) Fazem parte dos Tribunais de Zona releridiss mt 
tilinea anterior os seguintes indivíduos:

I —Idiínmttl de Zona de Madeirtilz.inho:

Menibro-t elecilivos:

de No\'embro de 1982—t)MiuictUrio dti jtistiça.
Ministro, David Hopíjer Almada.

1 1

CABÍNETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Dirccçao-íieral tia Função Pública

1 — ,\veiino Santiago.
Antônio Silvestre Além.

Despachos do Camarada Primeiro Ivlitaistro:
2

De 28 de Outubro de 1982:Luciano Semeclo \'az..8 —
4—Maria Francisca

Flávio Costa do Téosário.
édtiscimento. Emília Abril Semedo, auxiliar de administração 

de l." classe de ncmeac.ão interina, do quadro da Im
prensa Nacional —exonerada do reierido cargo, em sn- 
tude dn vaga que vinha ocupando ter deixado de exts- 

da candidata dãssiiicada em con-

íClorinda

Membros suplentes:

— Manttc! Francisco .Sousa.
2 — ]osé do Rosário Costa,
3—Maria júba Brito.
4__Daniel Ledo Barros.
K__Pedro Alberto dos Santos.

__Triiuinal de Zona de Fcvnand

Membros cleclivos:

lir, com a nemeaçao
Carminda Lobo Gomes.

1

curso

Carmind:) Lobo Gomes — nome-ada para exercer, provjsoria.. 
mente, nos termos do artigo 27." do Es.atuto tío runcio- 
nalismc, cargo de auxiliar de ;;dministraçao de 3." classe 
da Adminislração da Imprensa Nacional.

Pó:1 >II

A despesa tem cabimento na dotação inscri.a no 
artigo 33.“ do orçamento vigente. (Visado

de Contas, em 6 de Dezemlrro

capi
rde

1 — Anião Ftmicisco pio.
2 __Ana Francisca Andrade.
•> —Antônio Filipe da Luz.

__Inocêncio Maria 'lelgado
3 —Pedro Roberto Neves.

Membros suplentes:

tr.lo 3.“
Tribunal iVdministrativo e 
de 1982).

■í

De 8 de Novembro;
cbs.José Antônio Monteiro, cscriturãrio-dactilógr.-.io de 2."

provisória, do quadro de pessoal da
termos

Alexandre Delgado Santos.
2—Arcâtigela da Luz.

__Francisca Liuiovina Roclia.
Man,uel da Luz Fortes.

Trilninal de Zona de Monte Sossèg.t:

de nomcuçaoi
Secrelaria-Geial do Governo — promovido, nos ^

“ “ do Decreto-Lei n." 154/81, de 31 de .Dez, ni-
^scriturário-dactilógrafo de 1.^ classe do mesmo

27 de Outubro de 198-.

do artigo 8. 
1)10, a 
quadro, com

3
4-"

efeitos a partir de
III — cabimento naresultante da despesa tem 

Ta no capítulo 2.“ artigo 15.“ do orçamen.o
Isirativo e cC Cent: s

O encargo 
dotação inscr 
vigente. — '

29 de Novembro de 198/').

Membros efcctivos:

1— Enrico Barbosa Brito.
2— Filomena Maria CaUro Fortes Roatigues. 

Simão Lima.

(Visado pelo Tribunal Admin

em

3 — _
__]osé joão Fortes.

Maria de Jesus Lop
4- De 20:Lhramcnio.cs
,■) — los-é Luis Barbosa Leão Monteiro, chefe de secção provt- 

dr Direcção-Geral da Ccoperaçao, exeicenao m- 
funções de Chefe de Departamento 

colocado, nos íermos da Portaria n.“ em co^-
eventual de SuTbro’ de 1082.

Membros suplentes;
sorio, 
terinamente, as

Monteiro Silva.3 — Antônio José da Conceição 
.) — Manuel da Cruz Silva.

Cecília Lima Andrade.

1

3 — Irondina 
—Cristiano Lopes.

3 —Manuel Joana dos Santos,

sao
vável. com eíeilos a
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Pedro Lopes Rodrigues, agente de 2.^ classe n.»® 355/7Õ4. 
de nomeação provisória da Direcção Nacional de Segu 
rança e Ordemi Pública—nomeado, definitivamente, no re
ferido cargo, nos termos do disposio no § l.°, do ar*igj 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo,

O encargo' resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 6.“, artigo 47.° do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Con! s em 
1 de Dezembro de 1982').

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 8.“, artigo 82.“ do orçamento 
vigente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 29 de Novembro de 1982).

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estrai' 
geiros:

De 28 de Outubro de 1982; De 23:
Manuel Paris, zelador de nomeação definitiva, da Direcção-- 

-Geral da Administração Interna, colocado no Secretaria, 
do Administrativo do Porto Novo — concedida a primei
ra diutumidade, nos termos do artigo 166.° do Estatuto 
do Funcionalismo, conjugado com o n.° 3 do artigo 5.° 
do Decreto-Lei n.° 147/79, de 31 de Dezembro.
O encargo' resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítulo 5.° artigo 37.° do orçamento vigente 
—■ (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
1 de Dezembro de 1982).

Aiírio Vicente Silva, conselheiro de embaixada do Minis
tério dos Negócios Estrangeiros — nomeado, definitiva- 
mente, no referido cargo, nos termo» do disposto no § l.°, 
do arldgo 27.“ do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo
dotação inscrita no capítulo 6.°, artigo 20.° do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribimal Administrativo e de 
IContas, em 1 de Dezembro de 1982).

resultante da despesa tem cabimento nr

Despachos do Camarada Ministro da Economia e d.as 
Finanças;
De 15 de Outubro de 1982;

De 25;
Nomeia, nos termos do artigo 63.° do Estatuto do Funcio

nalismo, agentes de 2.“ classe, interinos, da Direcção Nacio
nal de Segurança e Ordem Pública, os seguintes indivr 
duoe:

Tito Euclides São Pedro Mendes da Costa, servente cie 
da DirecÇão-Geral do Comércio—transfeiido, 

conveniência de serviço, para a Secretaria-Geral do
1.'‘ classe

Antónib Félix Horta Fernandes.
Carlos Santos Tavares.
Domingos Inocêncio Mendes de Andrade.
José Carlos Soares Rosa.
José Pedro Correia Varela Ribeiro.
Mário de Pina.
Miguel Arcângelo Dias.
Marcos José Ramos.
Pedro Lopes Sanches.
Quintmo Araújo de Pina.
Teotónio Gonçalves Furtado.
Vitorino Gomes Lopes.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no cap - 
tulo 6.°, artigo 47.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e 
39 de Novembro de 1982).

por
Ministério da Economia e das Finanças.

Tito EucUdes São Pedro Mendes Gomes da Costa ■ assala
termos do artigo 51.° do Estatutoriado para exercer, nos 

do Funcionalismo, o cargo de porteiro da Secretana 
-Geral do Ministério da Economia e das Finanças.

dotação inscrita no capí-A despesa tem cabimento na 
tulo 2.°, ariJigo 2.°, do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
29 de Novembro de 1982).em

Despachos do Camarada Ministro do Interior; 

De 2 de Novembrb de 1982; de Contas

Pedro Lopes de Ameida — nomeado para exercer, interi- 
termos do artigo 63.° do Estatuto do Fun-

em

namente, nos
cionalismo, o cargo de agente de 2.“ classe da Direcgao 
Nacional de Segurança e Ordem Fúbhca.

Camarada Ministro da Educação eDespachos do 
Cultura:
De 29 de AbrU de 1982;dotação inscrita no capí-A despesa tem cabimento na 

tulo 6.°, arligo 47.° do orçamento vigente. — (Visado oeio 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 30 de Novembro

Dieniso Amadeu Lopes e CasUo — nomeado para exercer, 
nos termos do artigo 20.“ do Decreto-Lei n.° 43 913, de 
14 de Setembro de 1961, o cargo de professor de posto 

serviço eventual, do Departamento do En-
de 1982).

escolar, de 
sino Primário.De 12:

Alcides Gomes, agente de 2.'
ção Nacional de Segurança s Ordem- Pública — nomeado, 
definitivamente, no referido cargo, nos termos do dis
posto no § l.', do artigo 27.° do Estatuto do Funciona- 
lismo.

O nomeado deve entrar imediatamente em exercício, por 
conveniência de serviço reconhecida por despacho 

termos da alínea a) do artigo 2.°
classe, provisório, da Direc urgente

desta mesma data, nos 
do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Jimho.(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 29 de Novembro
de 1982).

resultante da despesa tem cabimento naO encargo
dotação inscrita no capítulo 6.“, artigo 97.° do orçamento De 24 de Agosto:

São nomeados para, nos termos do artigo 20.° do Decreto- 
-Lei n.“ 43 913, de 14 de Setembro de 1961, e durante 

lectivo de 1982/83, desempenharem as funções de

vigente.

(Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Conlas. 
29 de Novembro de 1982). o anoem
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Eugênia Vaz Mendes.
Lídia Maria Silva Ramos Leda. 
Pedro Lourenço Lopes.

professores do ensino primário de serviço eventual, do 
Departameinto do Ensino Primário, os seguintes indi
víduos;

Filomena Monteiro Lopes;
Helena Spemcer Brito;
Liniza Simoa Oliveira;
José Júlio Monteiro Sainches;
José Fortes Vicente;
João de Deus Mendes Barbosa;
Judite Silvana Rocha Evangelista 
Maria Filomena Vaz Mendes Gomes;
Maria Inês Correia Barbosa;
Maria de Fátima Rodrigues Pires;
Odília Rocha Monteiro.

Os nomeados deyem entrar imediaíamente em exercício, 
por urgente conveniência de serviço, nos termos da alínea 
a) do artigo 2.® do Decreto-Lei n,® 52/79, de 9 de Junho.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita 
tulo 8.“, artigo 48." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas
em 1 de Dezembro de 1982).

Os nomeados devem entrar imediatamente em exercí
cio, por urgente conveniência de serviço reconhecida Por 
despacho desta mesma data, nos termos da alínea a) do 
artigo 2.® do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação do capitulo 8.*, artigo 48.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 1 de Dezembro de 1982').

Silvano Augusto da Graça Barbosa Barros, Carmem dos 
Santos Carvalho e João Emílio Fontaínhas Mendes — 
nomeados para, nos termos da alínea cj do artigo 67." 
do Decreto-Lei n." 152/79, de 31 de Etezembro. e durante 
o ano lectivo de 1982/83, desempenharem as funções 
de professores eventuais do 3.® nível (3.“ classe) do Liceu 
«Domingos Ramos», devendo entrar imediatamente «in 
exercício, por urgente conveniência de serviço, reco
nhecida por despacho desta mesma data, nos termos do 
artigo 2.® do Decreto-Lei n.® 52/79, de 9 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota 
ção do capítulo 29.®, artigo 168." do orçamento vigente.

Maria Ivone Andrade Lopes — revalidada a nomeação para 
no ano lectivo de 1982/83, desempenhar as funções de 
profe^isora do 3.® nível (3.® ciasse) do Liceu «Ludgero 
Lima»
Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado 
com a alínea g) do artigo 1." do Decreto-Lei n." 72/80. 
de 16 de Agosto, devendo entrar imediatamenie em 
exercício, por urgente conveniência de serv’ço, reco
nhecida por despacho desta mesma dato, nos termos 
do artigo 2.® do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

no caj.';-

De 25 de Setembro;

Nélida Aurora Vera-Cruz de Melo Araújo — revalidada a 
nomeação eventual no cargo de professora de 3." níve 
(3.® classe) do Liceu «Domingos Ramos», durante o ano 
lectivo de 1982/83, nos termos da alínea c) do artigo 
67.® do Decreto-Lei n.® '52/79, de 31 de Dezembro^ de- 
veaido entrar ímediatamente em exercício, por urgente 
conveniência de serviço, reconhecida por despacho des a 
mesma data, nos termos do artigo 2.® do Decreío-L''i 
11.® 52/79, de 9 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota. 
ção do capítulo 29.“, artigo 168.°, do orçamento vigenl':

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas eni 
27 de Novembro de 1982).

termos da alinea c) do artigo 67.® donos

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota 
ção inscriía no capítulo 28.®, arügo 161." do orçamento 
vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
27 de Novembro de 1S82).em

De 10 de Outubro: Jesé Maria Monteiro Semedo — nomeado para, nos lermos
da alinea c) do artigo 67.” do Decreto-Lei n.® 152/79, 
de 31 de Dezembro, exercer o cargo de professor even
tual do 4.® nível (3.” classe), do Liceu «Domingos R j- 

, devendo er^rar imediatamente em exercício, jtor 
conveniência de serviço, reconhecida por des-

Ester Catarina Moreira FPeire de Carvalho — revalidada a
nomeação para o ano lectivo de 1982/83 e nos te.>'mos 
da alinea c) do artigo 67.® do Decreto-Lei n.“ 152/.'a, de 
31 de Dezembro, conjugado com a alínea g) do artigo 1.® 
do Decreto-Lei n.® 72/80, de 16 de Agosto, desempenhar as 
funções de professora do 3.® nível (3.'‘ classe) com colo- 

Escola Preparatória de Santa Catarina, deven-

mos»
urgente
pacho desta mesma data, nos termos do artigo 2." do 
Decreto-Lei n.® 52/79, de 9 de Junho, conjugado com o 
artigo 1.® do Decreto-Lei n.® 72/80, de 16 de Agesto,

nomeado é licenciado em Ciências Geográficas

caçao na
do entrar imediatamente em exercício, por urgente con
veniência de serviço, reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos do artigo 2.® do Decreto-Lei

O ora
pela Universidade Clássica de Lisboa.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção do capítulo 29.“, artigo 168.® do orçamento vigente. ■- 
(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 3 
de Dezembro de 1982).

n.“ 52/79, de, 9 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capitulo 12.® artigo 71.® do orçamento vigente. 

,__(Visado pelo Tribunal Administrativo
de Dezembro de 1982).

e de Contas em 3

De 12:

de Jesus Fátima Delgado Lima, licenciada em 
logia Românica —nomeada para, 
do artigo 67.® do Decneto-Lei n.“ 152/79, de 31 dc
Dezembro, e durante o ano lectivo de 1982/83, desem
penhar as funções de professora do 4.® nível (3.’ classe), 
do Liceu «Domingos Ramos», devendo entrar imediata- 
menÍE em exercício, por urgente conveniência de 
reconhecida por despacho desta mesma data, nos termos 
do artigo 2." do Decreto-Lei n.” 52/79, de 9 de Junho.

U.lo,.
É anulada a nomeação de Edna de, Jesus Lima Barios Silva, 

cargo de professora de serviço eventual da Escola Pre
paratória de Santa Catarina.

Teresa
termos da alínea cjnos

no

termos do artigo 20.® do Decreto-São nomeados para, nos
-Lei n." 43913, de 14 de Setembi-n de 1981, e durante o 

1982/83, desempenharem as funções de
eventual, do

ano lectivo de 
professores de posto escolar, de serviço 
Departamento do Ensino Primário, os

serviço.

seguintes indi

víduos:
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O encargo resultante da despesa tem cabimento na do;a 
ção do capítulo 29.“, artigo 168.", do orçamento vigm! .

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 27 de Novembro de 1982).

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento 
dotação do capítulo 14.“, artigo 87.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 15 de Novembro de 1982).

Mário Jorge Gomes — revalidada a nomeação para, no 
leciivo dc 1982/83, e nos termos da alínea cj do aitlgo 
67." do Deere.o-Lei n." 152/79, de 31 de Dezcmbio, exer
cer as funções de monitor especial da Escola Piep.ua- 
tória de Santa Catarina, devendo entrar imedialamente 
em exercício, por urgente conveniência de serviço, reco
nhecida por despacho desta mesma data, nos termos do 
artigo 2." do Decreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de .tiinho, con
jugado com o artigo l.“ do Decreto-Lei n." 72/80. ri 
de Agosto.

na

Jorge Carlos Crato Monteiro — revalidada a nomeação Pcr.c 
no ano lec.ivo dc 19(72/83, desempenhar as íumõcs de 
monitor esiic-eial da Escola Preparatória do Poido idos.", 
nos termos da alínea cj do artigo 87.“ do Decrelo-Lc" 
n.“ 72/80, de 16 de Agcsio, devendo entrar imcdialamen 0 
em exercício, por urgente conveniência de serviço, vecc 
nhecida j.ior despacho desla mesma data. nes ;ermos tO' 

2 do Decreto n.“ 52/79, de 9 de Junho.

O encargo rc .titinit' da despes^' tem cabtinento ns dotie- 
ção inscrita no capítulo 22.“, artigo 140.“ do 
vigente.

ano

n.'

16
orç. m; n.o

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota. 
ção inscrita no capítulo 12.“ artigo 71.“ do orçamen'o v'- 
genic. — (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Cortirs, 
em 10 de Dezembro de 1982).

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, 
em 25 d” Novembro de 1982).

Soco-.-ao Aniónio R. Fontes — nomeado para. nos lermos d.i 
alínea c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de

de titilOtitiP3: dc Eczcmtin-o. c duranie o ano CCÍiVO

exercer as lunções de moniior especial da Escola P’'e- 
do S.il. devendo entrar imediatsmcnte

De 18:emparatéra
exercício, por urgente conveniência de serviço reconhe
cida por despacho desta mesma data,
;-i(iE'0 2." do Deere o-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho aon- 
jipgsdo com os artigos 1." c 2." do De-.reto n." 8i'/8g -ac 
9 de Junho.

Joana Maria Fortes Morais — nomeada p:'.rn, nos termos 
da aJinca cj do artigo 67." do Deere o-Lei n, ‘ i52/,;j. d-- 
31 de Dezembro, e durante o ano íe.itivo rle .'982/83, ..esun- 
penhar as funções de professora do 3." nivel (3." classe), 
da Escola Preparatória «Jorge Earbosa:). devendo en.;'ar 
imediatamente em exercício, por urgente conveniência 
de serviço reconhecida por despacho desta mesma d.rr-g 
nos lermos do artigo 2." do Decreto n." 52/79. de 9 de 
Junho.

lermos cionos

C' encargo resultante da despesa tem cabimento na. dol 
ção do capitulo 16.", artigo 103." do orçamento vigente.

de Contas(Visado- pelo Tribunal Administrativo e 
25 de Novombio de 1982).em

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 10.“, artigo 55.“ do orçamento 
vigente.

dos professores do 3.“ nívelSão revalidadas as nomeaçoes 
(3.' classe) que adiante se indicam, para no ano leeti.vo 

Escola Preparalória da Ride 1982/83, leccionarem na
beira Grande, devendo entrar imedialamente em exer- 

urgente i onveni.sncia de serviço 
desiiacho desta mesma data, no.s lermos do n.“ 2

Fernando Jorge Gonçalves da Graça e Luís Heniique da 
Cunha JúnMr — nomeados para, nos termos da aüne". c,: 
do artigo 67.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 31 de De- 
zem.bro, e durante o ano lectivo de 1982/83, desempenha
rem as funções de professores eveniuais do 3.“ nivel 
(S,"- classe') do Liceu «Ludgero Lima», devendo entrar 
imedialamente em exercício, por urgente conveniência 
dc seiviço, reconhecida por despacho desta mesma d:t(.i, 
nos termos do artigo 2.“ do Decreto-Lei n,“ 52/79, de 
9 de Junho.

1 econhecidaCiCiO, por 
por
do artigo 2.“ do Uecreto-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho, 

cj do artigo 67.’ do Decreto-Lei 
:32/79, de 31 de Dezembro, conju.gvlo com a alínea 

cj) do artigo 1." do Decreto-Lei n." 72/80, de 16- de

nos termos da a'ínea
n.’

Agosto.

Antônio Augusto Coutinho.
Belarmino Vitoriano Ramos Job.
Januário da Rocha Nascimento.
José Manuel cio Rosário Ramos Rinto. 
Maria Tomásia Duarte Silva Bans Rivera 
Salazar de Jesus Leite.
Mana Ivele Monteiro de Morais.

O encargo reiuHanle da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capiiulo 28.", artigo 161.“ do orçamento 
vigente.

De 20:Nos termos da alínea cj do artigo 67.“ do Decreto-Lei 
n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com a alínea g) 
do atitigo !do Decieto-Lei n." 72/80, de 16 de ti c

revalidadas as nomeações dos monitores especiais de 
3.“ classe que adiante se indicam, para no ,jno lectivo de 
1982/83 leccionarem na Escola Preparatória da Ribeira Gran
de devendo entrar imedialamente em exercício, por Lu.geni-c 
conveniência de sendço, reconhecida por despacho desia 
mesma data, nos termos do n." 2 do artigo 2." do Decr-:-‘o- 
-Lei n.“ 52/79, de 9 de Junho.

A.]cídin Filomena de Morais.
Fátima Maria Santos Nascimento.
Policarpo da Graça,

César tivugus o Barreto — nomeado p."-r,c, nos termos da 
aiine.a cj do artigo 67." do Docrclo-Lti n." 152/79, dc- 
31 de Beze:mbro, e durante o ano lectivo de i98 /'Gj, 
desempenhar as funções de professor eventual do 3.“ ní
vel (S." c’asse) cio Liceu «Domingos Ramos», devendo 
entrar imcdialamenie em exerciem, por urgente cor,-- 
veniência de serviço reconhecida por despacho desta 
mesma data, nos termos do artigo 2.“ do Decreto-Lci 
n.“ 52/79, de 9 de Junho.

O encargo res-uUante da despesa tem cabimento na do'a- 
ção do capítulo 29.", artigo 168.“ do orçamento vigente.

sao
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n.o 152/79, de 31 de Dezembro, desempenhar as funções 
de professor eventual de 3.° nível de 3."' classe da Escoir, 
Preparatória de Santa Cnrz, indo ocupar a vaga resul
tante de anulação da nomeação para o mesmo cargo 
de Orlando Barbosa Fontes Gomes Semedo.

De 29:

Maria Teresa Melo Rodrigues, licenciada em Medicina — 
revalidada, a nomeação para no ano lectivo de 1982/83, 
desempenhar as funções de professora do 4/’ níve;, 
(3A classe) da Secção do Sal do Liceu «Domingos Ra
mos», nos termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto- 
-Lei n.“ 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com a 
alínea g) do artigo l.° do Decreto.Lei n.° 72/80, de 
16 de Agosto, devendo entrar imediatamente em 
cicio, por urgente conveniência de serviço reconhecida 
por despacho desta mesma data, nos termos do artigo 2.° 
do Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota. 
ção do capítulo 30.° artigo 176.° do orçamento vigente. — 
(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 27 
de Novembro de 1982).

O ora nomeado deverá entrar imediatamente em exer
cício, por urgente conveniência de serviço reconhecida por 
despacho desta mesma data, nos lermos do artigo 2.° do 
Decreto-Lei n.° 52/79, de 9 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação do capitulo 21.°, artigo 134.“ do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
8 de Dezembro de 1982).

exer-

De 16:

Fernando Veiga Cruz—contratado para exercer, nos ter
mos do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, o 

de contínuo da Secretaria-Geral do Ministério da

De 2 de Novembro:

É anulada a nomeação de Rui Jorge de Pina Barros no 
cargo de professor eventual do 3.° nível, da Escola 
Preparatória do Fogo.

cargo 
Educação e Cultura.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 3.“, artigo 14.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 3 de Dezembro 
de 1982^.De 3:

AJdina Ressurreição da Luz Fonseca, professora do 4: nivcl 
de nomeação provisória, em serviço na Escola Industrial 
e Comercial do Mindelo — transferida Para o Liceu 
«Ludgero Lima».

A despesa tem cabimento na dotação inscriia no capi
tulo 28.“ artigo 161." do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Cbmunicações:

De 14 de Outubro de 1982:

.4ristides Rocha Gomes, piloto prático de 2.“- classe da Di- 
recção.Geral de Marinha e Portos do Ministério dos 
Transportes e Comunicações — reconduzido, por mns 
3 anos, no referido cargo, nos termos do § l.“ do ar
tigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capitulo 5.°, artigo 98." do orçamento vigente. 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
29 de Novembro de 1982).

De 6:

Maria Paula de Jesus Tavares Mendes, monitora es.peciai 
de Educação Física em serviço na Escola Preparatóric, 
de Santa Catarina — transferida para a Escola Prepiira- 
tóiia de Santa Cruz^ com efeitos a partir de 15 de Ou
tubro de 1982.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota. 
ção inscrita no capítulo 29.“, artigo 139.“, do orçamento vi
gente. —■ (Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 3 de Dezembro de 1982).

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 16 de Novembro de 1982:

Manuel Coelho Mendonça, guarda florestal prmc:pal, pro
visório, da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária 
do Ministério do Desenvolvimento Rural — nomeado, de
finitivamente, no referido cargo, nos termos do disposto 
no § l.“ do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
ção inscrita no capítulo 8.°, artigo 67.° do orçamento vigent.n 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
1 de Dezembro de 1982).

Jacinto José Araújo Estrela, licenciado em Socio’ogia— 
nomeado para, em regime de acumulação e nos termoí 
do n.“ 3 do artigo 67.° do Decreto-Lei n.“ 152/79, de 
31 de Dezembro, exercer as funções de professor da 
Escola do Magistério Primário da Praia, devendo entrar 
imediatamente em exercício, por urgente conveniência 
de serviço reconhecida por despacho desta mesma data. 
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 52/79, de 
9 de Jimho.

dot.a-

resultante da despesa tem cabimento na dot.i-O encargo
ção do capitulo 23.°, artigo 147.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
27 de Novembro de 1982').

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 30 de Agosto de 1982:

Raúl Durão Dias Ferreira, agente da Polícia Judiciária de 
1.!^ classe, provisório —nomeado para exercer, em comis- 

funções de procurador sub-regional

em

De 8;

Carlos Alberlo Inácio Rosa de Carvalho
termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto-Lei

— nomeado para.
são de serviço, as

nos
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da República de 2A classe do quadro da Magistratura do 
Ministério lAíblico, com colocação na Sub-Região Judi
cial do Porto Novo.

O ora nomeado entrou imediatamente em exercício de 
funções, nos termos da alínea a) do n.» 1 do artigo 2.“ do 
Decreto-Lei n.» 52/79, de 9 de Junho.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no caç';- 
tulo 9.“ artigo 84.“ do orçamento vigente.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.° artigo 51.“ do orçamento vigente.— (Visados pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 6 de Dezembro 
de 198^-).

De 29:

Maria Eduarda Mendes de Brito, técnico profissional do 1." 
nível de 3.“' classe (enfermeira’) da DirecÇão-Gerol de 
Saúde, em serviço na Delegacia de Saúde de Santa Ca
tarina— concedidos 6 meses de licença registada, a partii 
de 1 de Dezembro de 1982.

De 27 de Novembro:

Edgar Augusto Lima, escriturário-dactilógrafo de 2.» das- 
se, interino, do quadro do pessoal auxiliar do Gab'- 
nete do Ministro da Justiça — exonerado, por conv,'. 
niência de serviço, com efeitos a partir de 1 de Dezem
bro de 1932.

Despacho do Camarada Secretário de Estaca 
Adjunto do Primeiro-Ministro:

De 16* de Novembro de 1982:
De 8 de Dezembro:

Maria Madalena Faria Lopes, 3.“ oficial definitivo da Di. 
recção-Geral dos Assuntos Judiciários — nomeada oara 
exercer, interinamente, nos termos do artigo 63." do £s- 
íaíuto do Funcionalismo, o cargo de 2." oficial da mesma 
Direcção-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tu'o 3.", artigo 26." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 9 de Desembro de 1982).

Agnelo Spencer Lima, sub-inspector de trabalho, de nomea
ção provisória, da Direcção do Trabalho — nomeado, 
definitivamente, no referido cargo, nos termos do dis
posto no § l.“, do artigo 27.° do Estatuto do Funciona
lismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dot;.- 
ção inscrita no capítulo 6.°, artigo 65." do orçamento vigente, 
— (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Contas em 
1 de Dezembro de 1982).

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento:

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assunto.s 
Sociais:

De 23 de Novembro de 1982:De 20 de Abril de 1982:

Francisco Antônio Silva, técnico profissional de 2." nível 
de 3."' classe, de nomeação definitiva, da Direcção-Gerai 
de Estatística — promovido, nos termos do artigo 10." e 
11." do n." 2 do Decreto-Lei n.° Í54/81, de 31 de 
Dezembro, a técnico profissional de 2." nível de 2." clas.se^ 
da mesma Direcção-Geral, com efeitos a partir de 30 de 
Setembro de 1982.

Pedro Fernandes, auxiliar de 3." classe, de nomeação defi
nitiva, da Direcção-Geral de Estatística—^promovido, 
nos termos do n.° 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 
154/81, de 31 de Dezembro, a auxiliar de 2.'' classe, do 
mesma Direcção-Geral, com efeitos a partir de 3 de No- 
veimbro de 1982.

As despesas têm cabimenio na dotação inscrita no capi
tulo 11.°, artigo 95.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 8 de Dezembro de 1982).

Luís Jansénio Delgado, professor de posto escolar — homo- 
logado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 15 de Abril de 1982, que é do 
seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado com urgênc 
para o exterior e ser presente a um centro espe. 
cializado em urologia por estarem esgotados os 
recursos locais de diagnóstico e tratamento e a 
sua vida correr perigo com a permanência no 
país».

«Evacuar com urgência para Portugal.»

De 8 de Novembro:

Antonieta Pereira Mendes Rodrigues — contratada para exer
cer, nos termos do artigo 45." do Estatuto do Funciona
lismo, o cargo de auxiliar de 3.“ classe da Direcção-Ge
ral de Farmácia.

Helena Eugênia Fortes Oliveira — contratada para exercer, 
nos termos do artigo 45." do Estatuto do Funcionaüsn-.o, 
o cargo de auxiliar de S."- classe da DirecÇão.Geral de 
Farmácia.

Isabel Fortes Pimentel — contratada para exercer, nos ter
mos do artigo 45.“ do Estatuto do Funcionalismo, o car
go de auxiliar de 3,“ classe da Direcção-Geral de Far
mácia.

Maria de Fátima Abreu Costa Ferreira Santos — contrata
da para exercer, hos termos do artigo 45." do Estatuto 
do Funcionalismo, o cargo de auxiliar de 3.* classe d i 
Direcção-Geral de Farmácia.

Lista graduada das candidatas ao concurso para preen
chimento de uma vaga de servente, conforme anúncio pubU- 
cado no Boletim Oficial n.° 35, de 28 de Agosto de 1982, 
aprovada na reunião ordinária do Conselho Deliberativo de 
S. Nicolau, realizada em 15 de Novembro de 1982:

1. "- Maria Isabel Silva;
2. "- Fernanda Ramos Fdmentel;
3. “- Idalina Ramos Almeida.

Direcção-Geral da Função FMblica, na Praia, 10 de De
zembro de 1982. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa 
Pinto.



— BOLETI>.í OríCIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—ii DE DEZEMBRO DE 1982N," 50(■■'D

Ariigo Terceiro—'O sócio Aníónio Assis Cadório iinha 
sociedade a quota de 75 OOOSOÜ (selenlsi e cinco md 

escudos') e como o mesmo faleceu a diia quota é transmi- 
sios seus herdeiros consianies da

AVIS(3S ló ANÚNCIOS OFICIAIS
na

O
MINí.STÉRíO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS 

Scoetai ia de Estado das Finanças 
Direcção-Gcra! das Alfândegas 

Aifãnttega do niindeio

lida em par.es iguaas 
escritura de habilitação lavrada no dia 12/7/82 a to
lhas 15v." do livro de escrituras diversas n.° 7/A, deste 
Ca.ríorio Notarial c são: 1) Adéri'o Assis Cadório; 2) Hele
na Concci .ão Freitas Cadório Soa : es; 3) nucinda Frei.as 
Cadório, ficando cada um com o ducito de 25 000$ (vinte 
e cinco mil escudos) da dita qucla.

Artigo Qucrlo—Em :face cio conscnlimenlo de todos os 
sócios são admi.idos como sóems da socredade Helena Con
ceição Freitas Cadório Soaies e Lucincla Freitas Cadório.

Artigo Quinto — O cajaital social da sociedade c de 
300 OOO'' (trezeníos mil escudosO que passa a ser represen
tado pelas seguintes, quotas: Adérito Assis Cadório — 
100 000$ (cem mil escudos); Nicola José — 75 000$ (seten-a 

mil escudos), Joaquim Gordalina de Oliveira — 
75 000$ (setenta e cinco mil escudes); He'ena Conceição 
Freitas Cadório — 25 000$ (vinte e cinco mil escudos); Lu- 
cinda de Freitas Cadório — 25 000$ (vmte e cinco mil es-

E,DITAL
Aníónio Lima Araújo, Direclor da Alfândega do Mindelo.
Faço saber que, nos teimos dos 0.°“ 2." e 3.° da Porta

ria Ministerial n.» 10 393, de 14 de Maio do 1943, são por 
este meio notificados os donos ou consignatários das mer- 
cadoritis abaixo designL.das, constantes dos autos do Pro
cesso Administrativo n.“ 15/81, a despachá-las no prazo 
de 15 dias a contar da publicação des.e edital, sob pena dt 
se proceder de acordo com a le:.

86 (oitenta e seis) atados dc madeira, sendo 5 desfeitos. 
Ministério de Comunicações e Ti ansportes --

e cinco

com a marca
Praia, vindos de Talim, no n/m «Aleksandr Vmorukov», 
entrado em 30 de Agosto de 1982, sob a c/m 241/82.

2 (dois) atados com a bagagens, com a marca João 
Egídio Fortes, descarregados a mais do n/m «Margrict 
Danielsen», entrado em 15 de Janeiro de 1982, sob a c/m 
14,/82.

cuaos).
Artiçio Sexto —Em tudo mais mantém os artigos cons

tantes do pacto social já registados.
«i

Está conforme.
Cartório Notarial da Região da Primeira Classe de São 

Vicen e, em Mindelo, aos vinte e quatro dias do mês^ dc 
Novembro de mil novecentos e oitenta e dois. — O Notário, 
Jerónimo Cardoso du Silva.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

AJfândega do Mindelo, 29 de Novembro de 19ó2.--0 
Director, Antônio Lima Araújo.

(181)

Notário: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 
EXTRACTO

(179)

Certifico, narrativamente, que, por escritura de dezoito 
de Novembro de mil novecentos e oitenta e dois, lavrada 
de folhas 83 a 84v.", do livro de notas para escrituras 
diversas n.° 7, deste Cartório, se vê uma escritura de
transmissão, admissão de novos sócios e alteração parcial 
do pacto social da «Sociedade Ultramarina de Conservas, 
Limitada», feita pelos senhores Adérito Assis Cadório, Nicola 
José, Ainiónio Mauro Freitas, Joaquim Gordalina de Ou- 
veira. Helena Conceição Freitas Cadório Soares e Lucmda 
de Freitas Cadório, que rege pelos artigos seguintes:

Artigo Primeiro —A «Sociedade Ultramarina de Conser
vas, Limitada», sociedade por quotas de responsabilidades 
limitada, se acha matriculada no livro C pnmeiro do Re
gisto Comercial da Conservaiória dos Registos da Regiao 
de Barlavento, reb o n.“ 130, a folhas 84.

Artigo Segundo—Os sócios que constituiam a 
são- a) 7Vntón'o Assis Cadório; b) Adérito Assis Cadono;

Nicola José; d) Antóno Mauro Freitas; e) Joaquim Go.- 
dalina de Oliveira.

Artigo Terceiro — 
na soc-edade a quota de 144 00-0$ (cento e quarenta e qua
tro m-T escudos) e como o mesmo faleceu a dita quo.a e 
transmitida em partes iguais aos seus herdeiros constan
tes da escritura de habilitação lavrada no dia 12///82, a 
folhas 15v." do livro de escrituras diversas n.° 7/A deste 
Cartório Notar:.al e são: 1) Adérito Assis Cadono 2*) Hele

Conceição Freiias Cadório Soares; 3) Lucmda FreitaS
Cadório, ficando cada um com o direito de 48 000$ (qu-_- 
renta e oito mil escudos) da dita quota. , , ,

Artigo Quarto—Lm face do consentimento de mdos os 
sócios são admitidos como sócios da sociedade Helena Con- 
ceição Freitas Cadório Soares e Lucinda Freitas Cadono, 

Artigo Quinto—O capital social da sociedade e de 
480 000$ (quatrocentos e oFenta mil escudos) que passa u 
ser representado peles seguintes quotas; Adérito Assis Ca
dório — 168 000$ (cento sessenta e oito mil escudos); Ni-cola
José__ 120 000$ (cento e vinte mil escudos’); An.onio Mauro
Freitas — 48 00-0$ (quarenta e oito mvl escudos); Joaquim 
Gordalina de Oliveira - 48 000$ (quarenta e oito mU escm 

Conceição Freitas Cadono Soares—48 000$ 
mil escudos); Lucinda de Freitas Cadono

EDITAL
Antônio Lima Araújo, Director da Alfândega do Mindelo.
Faço saber que, nos termos dos n.“ 2." e 3.° da Porta

ria Ministerial n.° 10 393, de 14 de Maio de 1943, sao por 
este meio notificados os donos ou consignatanos das mer
cadorias abaixo designadas, constantes dos _ autos do 1 ro- 
cesso Administrativo n.» 11/81, a despacha-las no prazo 
de 15 dias a contar da publicação des.e edital, soo pena dc 
se proceder de acordo- com a

1 (um) car .ão de conteúdo desconhecido com a ma.ca 
Adega do Leão-Praia, descarregado a mais do n/m «Grete 
Danielsen», entrado em 2 de Novembro de 1981. sob a c/m

lei.

271/81.
sendo 1 desfeito, com a 

o Verde».2 (dois) paletes com doces, 
marca IVI. D. L. descarr-i-gadas ,a mais do n/m _
entrado em 30 de Novembro de 1981, sob a c/m 295/81.

E, para constar e devidos efeitos, se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugaies públicos dc 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficiai.

Alfândega do Mindelo, 29 de Novembro de 1982.—0 
Director, Antônio Lima Araújo.

sociedade

c)

O sócio Antônio Assis Cadório tinha

(180)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção Geral dos Registos e do Notariado 
Cartório Notarial da Região de id Classe dc S. Vicente 

Notário; JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 
EXTRACTO

na

Certifico, narrativamente, que, por escritura de dezeUo 
de Novembro de mil novecentos e oitenta e dois, lavrada

dos); Helena
(quarenta e oito _ .. ., . .
__48 000$ (quarent-. e oito md escudos).

Artigo Sexto —Em tudo mais mantém em pleno vigor
os arIigcT con.stanies do pacto social ja registados.Freitas Cadório Soares e

PrimeHoT^A^srciedade «J.A. do Nascimento & 
Filho Limitada», sociedade por quotas de 
limiP-idn se acha mat^-iculada no livro C primeiro do Re 
gislo" Comercial da Conservatória dos Tegis'os da Regiao 
de Barlavento, sob o número 82, a folhas M. verso.

Arfgo Segundo-Os sócios que gr
dade são: a) Antônio Assis Cador.H b) Adento As- s Cd 
dório- c) Nicola José; d) Joaquim Gordalina de Oiiveirc

Está conforme.
Cartório Notarial da Região da Primeira Classe de Sao 

Vicen e, em Mindelo, aos vinte e quatro dias do me® d® 
Novembro de mil novecentos e oitenta e dois. — O No aiio, 
Jerónimo Cardoso da Silva. (182)

NACIONAL DE CABO VERDEIMPRENSA


